
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 4413, de 2021

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputado Federal Daniel Almeida (PCdoB/BA)

Ementa:

Altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para aumentar a representatividade dos Estados e do Distrito Federal no
Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de Enfermagem.

Assunto:

Data de Leitura:

Administração Pública  - Organização Administrativa

-

Em tramitação

-Decisão: 17/12/2025 - Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania

Último local:

-Destino: Último estado: 15/01/2026 - MATÉRIA COM A
RELATORIA

Relatoria atual: Relator: Senador Marcos Rogério

Relatoria:

CAS - (Comissão de Assuntos Sociais)

Relator(es):

Senadora Damares Alves (encerrado em 17/12/2025 -
Deliberação da matéria)

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Marcos Rogério

Despacho:

22/04/2025

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

15/01/2026 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Marcos Rogério, para emitir relatório.Ação:

17/12/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

17/12/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Encerrada a relatoria da Senadora Damares Alves por deliberação da matéria.Ação:

17/12/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Na 74ª Reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Requerimento nº 120, de 2025-
CAS, de autoria do Senador Magno Malta, subscrito pela Senadora Damares Alves, para que seja dispensada a audiência pública

Ação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 4413, de 2021

TRAMITAÇÃO

aprovada pelo Requerimento nº 93, de 2025-CAS, destinada a instruir o Projeto de Lei nº 4413, de 2021.

Em seguida, o Projeto de Lei nº 4413, de 2021, é incluído como item extrapauta, e a Comissão de Assuntos Sociais aprova o
Relatório da Senadora Damares Alves, que passa a constituir o Parecer da CAS, favorável ao Projeto, com a Emenda nº 2-CAS, e
contrário à Emenda nº 1.

Publicado no DSF Páginas 998-1008 - DSF nº 218

16/12/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Recebido Relatório reformulado pela Senadora Damares Alves, com voto favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta,
e contrário à Emenda nº 1.

Matéria aguardando realização de audiência pública em data oportuna.

Ação:

11/12/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO AUDIÊNCIA PÚBLICASituação:

Recebido o Relatório da Senadora Damares Alves, com voto favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta, e contrário à
Emenda nº 1.

Matéria aguardando realização de audiência pública em data oportuna.

Ação:

22/10/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Na 56ª Reunião, Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Requerimento nº 93, de 2025-CAS,
de autoria do Senador Magno Malta, subscrito pela Senadora Damares Alves, para a realização de audiência pública com o
objetivo de instruir o Projeto de Lei nº 4413, de 2021, que “altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para aumentar a
representatividade dos Estados e do Distrito Federal no Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de
Enfermagem”.

Matéria aguardando realização de audiência pública em data oportuna.

Ação:

11/06/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Recebida a Emenda nº 1, de autoria do Senador Magno Malta.Ação:

30/04/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Damares Alves, para emitir relatório.Ação:

22/04/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

22/04/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA DESPACHADASituação:

A presente matéria vai à Comissão de Assuntos Sociais, seguindo posteriormente à Comissão de Constituição, Justiça eAção:
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TRAMITAÇÃO

Cidadania.

Publicado no DSF Páginas 73 - DSF nº 58

27/02/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuado o Projeto de Lei nº 4413/2021, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 13-17 - DSF nº 24

DOCUMENTOS

PL 4413/2021

27/02/2025Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 4413/2021, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

Altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para aumentar a representatividade dos Estados e do Distrito Federal no Conselho
Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de Enfermagem.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

27/02/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 4413/2021, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

OFC 35/2025 - Câmara dos

27/02/2025Data:

Presidente da Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhamento da matéria para apreciação do Senado Federal.Descrição/Ementa:

EMENDA 1 - PL 4413/2021

11/06/2025Data:

Senador Magno Malta (PL/ES)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebida a Emenda nº 1, de autoria do Senador Magno Malta.Ação Legislativa:

Emenda  ao PL 4413/2021 - Enfermeiros e Técnicos de EnfermagemDescrição/Ementa:

REQ 93/2025 - CAS

22/10/2025Data:

Senador Magno Malta (PL/ES), Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:
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DOCUMENTOS

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Na 56ª Reunião, Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Requerimento nº 93, de 2025-CAS,
de autoria do Senador Magno Malta, subscrito pela Senadora Damares Alves, para a realização de audiência pública com o
objetivo de instruir o Projeto de Lei nº 4413, de 2021, que “altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para aumentar a
representatividade dos Estados e do Distrito Federal no Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de
Enfermagem”.

Matéria aguardando realização de audiência pública em data oportuna.

Ação Legislativa:

Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de
instruir o PL 4413/2021, que “altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para aumentar a representatividade dos Estados e do
Distrito Federal no Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de Enfermagem”.

Descrição/Ementa:

REQ 106/2025 - CAS

05/11/2025Data:

Senador Jayme Campos (UNIÃO/MT)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 93/2025 -
CAS, com o objetivo de instruir o PL 4413/2021, que “altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para aumentar a
representatividade dos Estados e do Distrito Federal no Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de
Enfermagem” sejam incluídos os convidados que especifica.

Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

11/12/2025Data:

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido o Relatório da Senadora Damares Alves, com voto favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta, e contrário à
Emenda nº 1.

Matéria aguardando realização de audiência pública em data oportuna.

Ação Legislativa:

RELATÓRIO CAS - PL 4413-2021 - Aumentar a representatividade dos Estados e do DF no COFEN e CORENDescrição/Ementa:

Relatório Legislativo

16/12/2025Data:

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido Relatório reformulado pela Senadora Damares Alves, com voto favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta,
e contrário à Emenda nº 1.

Matéria aguardando realização de audiência pública em data oportuna.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 4413, de 2021, que Altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973,
para aumentar a representatividade dos Estados e do Distrito Federal no Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos
Regionais de Enfermagem.

Descrição/Ementa:

REQ 120/2025 - CAS

17/12/2025Data:

Senador Magno Malta (PL/ES), Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Na 74ª Reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Requerimento nº 120, de 2025-
CAS, de autoria do Senador Magno Malta, subscrito pela Senadora Damares Alves, para que seja dispensada a audiência pública
aprovada pelo Requerimento nº 93, de 2025-CAS, destinada a instruir o Projeto de Lei nº 4413, de 2021.

Em seguida, o Projeto de Lei nº 4413, de 2021, é incluído como item extrapauta, e a Comissão de Assuntos Sociais aprova o

Ação Legislativa:
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Projeto de Lei n° 4413, de 2021

DOCUMENTOS

Relatório da Senadora Damares Alves, que passa a constituir o Parecer da CAS, favorável ao Projeto, com a Emenda nº 2-CAS, e
contrário à Emenda nº 1.
Requer,nos termos do art. 93, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal, a dispensa da Audiência Pública, proposta pelo
REQ 93/2025 - CAS, destinada a instruir o PL 4413/2021, que “altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para aumentar a
representatividade dos Estados e do Distrito Federal no Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de
Enfermagem”.

Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório

17/12/2025Data:

 Comissão de Assuntos SociaisAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 74ª Reunião CASDescrição/Ementa:

P.S 104/2025 - CAS

17/12/2025Data:

 Comissão de Assuntos SociaisAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Na 74ª Reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Requerimento nº 120, de 2025-
CAS, de autoria do Senador Magno Malta, subscrito pela Senadora Damares Alves, para que seja dispensada a audiência pública
aprovada pelo Requerimento nº 93, de 2025-CAS, destinada a instruir o Projeto de Lei nº 4413, de 2021.

Em seguida, o Projeto de Lei nº 4413, de 2021, é incluído como item extrapauta, e a Comissão de Assuntos Sociais aprova o
Relatório da Senadora Damares Alves, que passa a constituir o Parecer da CAS, favorável ao Projeto, com a Emenda nº 2-CAS, e
contrário à Emenda nº 1.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 4413, de 2021, que Altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973,
para aumentar a representatividade dos Estados e do Distrito Federal no Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos
Regionais de Enfermagem.

Descrição/Ementa:
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